
Proposta: Nº

1

1.1 Identificação do Proponente
Razão Social ONG HUMANIZAR FREI ROQUE BISCIONE

CNPJ 08.364.885/0001-10

Data de Abertura (CNPJ) 12/09/2006

Código da Atividade Principal (CNPJ) 94.30-8-00

Descrição da Atividade Principal (CNPJ) ATIVIDADES DE ASSOCIAÇOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

DDD 17

Telefone 3279-4380

E-mail Institucional onghumanizar@hotmail.com

Site Institucional
Redes Sociais @educandariofreiroquebiscione

Endereço RUA BARTOLOMEU ITTAVO N. 915

Bairro JARDIM SAO FRANCISCO

Município OLIMPIA

Estado SP

CEP 15405-130

Banco (nome)
Nº Agência (com dígito)
Nº da Conta-corrente (com dígito)
Período Mandato Atual Diretoria 01/03/2025 A 01/03/2027

Conselho Municipal vinculado CMDCA/CMAS

Nº Registro no Conselho Municipal 024/09

Data de Validade do Registro 27/04/2024

Informações Complementares
PLANO DE TRABALHO ESTADUAL 2026 - SUPLEMENTAÇAO


1.2
Nome MARCIO ANDRÉ PIMENTA

Cargo PRESIDENTE

CPF 248.496.078-61

RG 26.791.487-8

Órgão Expedidor SSP-SP

E-mail onghumanizar@hotmail.com

Celular 1798164-5865

Endereço Rua. Abidon Martins Parras,660

Município OLIMPIA

Estado SP

CEP 15400-029

1.3
Nome DANUBIA RODRIGUES DE MORAIS

Cargo ASSISTENTE SOCIAL

CPF 421.388.478.37

RG 52.289.347-8

Órgão Expedidor SSP/SP

E-mail danubiamorais_@hotmail.com

Celular 1798184-9696

Endereço Rua. Selestrine, 60

Município OLIMPIA

Estado SP

CEP 15400.058

2 DADOS DO SERVIÇO
2.1 Dados Gerais

Tipo SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -2026

Modalidade SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE E SEUS FAMILIARES.

Programa
Início da Atividade 12/09/2006

Público-alvo Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos de idade, bem como seus familiares que vivem em situação de vulnerabilidade e risco social.

Capacidade Atendimento / Mês 200

Local de Execução AV. BARTOLOMEU ITTAVO,915

Área de Abrangência Município de Olímpia, Área Rural, Distritos de Baguaçu e Ribeiro dos Santos.

Funcionamento: Dias da Semana SEGUNDA A SEXTA

- Horários 8:00 ás 11:00 das 13:00 ás 18:00

Avaliação pelo Usuário (Sim / Não) SIM

- Forma Questionário

- Periodicidade Semestral

DADOS CADASTRAIS

Identificação do Responsável Legal

Identificação do Responsável Técnico

PLANO DE TRABALHO

Sistema ECONV -  Olímpia - SP



2.2
Recursos Administrativos (Gestão e 
Fiscal) Recursos Físicos (Instalações) Recursos Materiais (Equipamentos)
Gestão - cargo/função Fiscal - cargo/função Tipo Quantidade Tipo Quantidade
Presidente Gestão RECEPÇAO 1 ARMARIO 9
Vice-presidente Gestão SALA DE VIDEO 1 ARQUIVOS 2
1º Secretário Gestão SECRETARIA 1 COMPUTADORES 9
2º Secretário Gestão SALA DE ATENDIMENTO 1 MESAS 14
1º tesoureiro Gestão COZINHA 1 CADEIRAS 40
2º tesoureiro Gestão VESTUARIO FEMININO 1 MESAS COZINHA 6
Conselho fiscal Fiscal VESTUARIO MASCULINO 1 DATA SHOW 1

BANHEIRO FEMININO 1 CAIXA DE SOM 3
BANHEIRO MASCULINO 1 IMPRESSORA 1
RECEPÇAO 1 VENTILADOR 14
SALA DE VIDEO 1 AR CONDICIONADO 3
SECRETARIA 1 MESA AUXILIAR 7
SALA DE ATENDIMENTO 1 TV 3

COZINHA 1 PRATELEIRAS 5
VESTUARIO FEMININO 1 BEBEDOURO 2
VESTUARIO MASCULINO 1 FRIZER 2
BANHEIRO FEMININO 1 GELADEIRA 2
BANHEIRO MASCULINO 1 FOGAO 1
Sala de monitores/Orientador social 1 VIOLOES 6
Sala de equipe técnica multidisciplinar 1 MESA DE SOM 1
Sala de enfermagem 1 MAQUINA DE COSTURA 1
Sala de médico 1 MAQUINA OVERLOQUE 1
Alojamento dos acolhidos 4 MAQUINA DE LAVAR 1
Cozinha 1 TANQUINHO 1
Refeitório 1 MICROONDAS 1
Sanitários 3 ARMARIO DE COZINHA 1
Despensa 1 GABINETE DE PIAS 1
Lavanderia 1 PIANO 1

Estrutura Administrativa e Operacional

Esta lista não está completa! o restante dos itens estarão em anexo ao plano!
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2.3

Função/Cargo Remuneração R$ Carga Horária/Semana
Dia de 
Trabalho Horários de Trabalho

1 X OFICINEIRO DO BRINCAR R$ 800,00 2 HRS
SEXTA 
FEIRA 16:00 AS 18:00

01 X OFICINEIRO DE ARTESANATO R$ 1.350,00 9 HORAS
SEG/QUAR/
SEX 8:00 AS 11:00

01 X COORDENADORA ADM R$ 5.000,00 44 HORAS
SEGUNDA A 
SEXTA 08:00 AS 18:00

01 X PSICOLOGA R$ 1.500,00 10 HORAS
SEGUNDA A 
SEXTA 16:00 AS 18:00

01 X ORIENTADORA SOCIAL R$ 1.500,00 15 HORAS
TER/QUI/SE
X 15:00 AS 18:00

1 X OfICINEIRO DE ATLETISMO R$ 1.600,00 9 HORAS
SEG/TER/Q
UI/SEX

8:00 AS 9:00 QUI/16:00 
AS 18:00 TODOS OS 
DEMAIS DIAS

1 X OFICINEIRO DE FUTEBOL R$ 1.400,00 10 HORAS
SEG/TER/Q
UA/QUI/SEX 16:00 AS 18;00

1 X OFICINEIRO DE BALE R$ 720,00 5 HORAS SEG E QUA 16:00 AS 18;30

1 X OFICINEIRO DE PERCUSSAO R$ 2.800,00 6 HORAS SEG E QUA

9:00 AS 11:00 QUA/ 
15:00 AS 17:00 DEMAIS 
DIAS

1' X OFICINEIRO DE INFORMATICA R$ 2.100,00 6 HORAS
SEG/QUI/SE
X

SEG 8:00 AS 9:00 E 
DAS 15:00 AS 
18:00/QUI 16:00 AS 
17:00 E SEXT 16:00 
AS 17:00

1 X OFICINEIRO DE JUDÔ R$ 1.000,00 4 HORAS SEG E QUA 17:00 AS 19:00
01 X OFICINEIRO DE ARTESANATO INFANTIL R$ 1.200,00 8 HORAS TER E QUI 16:00 AS 18:00

01 X ASSISTENTE SOCIAL R$ 4.800,00 30 HORAS
SEGUNDA A 
SEXTA 12:00 AS 18:00

01 X SERVIÇOS GERAIS R$ 2.000,00 44 HORAS
SEGUNDA A 
SEXTA 8:00 AS 18:00

01 X ESCRITURARIA R$ 1.850,00 20 HORAS
SEGUNDA A 
SEXTA 8:00 AS 12:00 HRS

01 X ASSIST ADM E FINANCEIRO R$ 3.400,00 30 HORAS
SEGUNDA A 
SEXTA 8:00 AS 15:00 HRS

01 X DANÇA R$ 720,00 4 HORAS TER/QUI 16:00 AS 18:00

01 X OFICINEIRO INSTRUMENTOS DE CORDA R$ 2.800,00 6 HORAS QUA/SEX

QUA 8:00 AS 9:00/ 
QUA E SEX 16:00 AS 
18:00

Recursos Humanos
Relação Funcionários:
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3
3.1

Título PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SCFV - 2026

Período de Execução (Meses) ATÉ 31/12/2026

Objeto SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

Público-alvo CRIANÇAS E ADOLESCENTE E SEUS FAMILIARES

Local de Execução SEDE DA ONG HUMANIZAR

3.2

3.3
   
As ações propostas são construídas de acordo com a realidade e demanda encontrada no território, considerando a problemática cultural do público atendido e as experiências vivenciadas pelas 
crianças e adolescentes no meio familiar e comunitário. 
A partir da realidade social, familiar e psicológica em que cada criança e adolescente estão inseridos, é realizado um diagnosticado social, para compreender a realidade econômica, dificuldades de 
socialização, estrutura dos vínculos familiares, violência familiar, entre outros abusos e riscos aos quais os mesmos estão submetidos e que prejudicam gravemente o desenvolvimento enquanto 
sujeito. 
É com o desenvolvimento de oficinas, visita domiciliar, acolhimento, escuta e intervenção social e psicológica que a instituição objetiva potencializar e assegurar o desenvolvimento social de cada um. 
A ONG Humanizar realiza o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
crianças e adolescentes de 6 a 15 anos de idade de ambos os sexos. Oferece espaço para crianças e adolescentes retomarem relações de cidadania e potencializarem a autonomia, proporcionando 
novas formulações de convívio social e comunitário, com o intuito de propor melhor qualidade de vida, atuando segundo os princípios e premissas do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA em 
busca da garantia de direitos. 
 
Conforme estabelecido na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 6 a 15 anos: 
 
Tem por foco a constituição de espaço de convivência, formação para a participação e cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos 
interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de expressão, interação, aprendizagem, 
sociabilidade e proteção social. Inclui crianças e adolescentes com deficiência, retirados do trabalho infantil ou submetidos a outras violações, cujas atividades contribuem para re-significar vivências 
de isolamento e de violação de direitos, bem como propiciar experiências favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção de situações de risco social (SCFV –Tipificação Nacional 

PROJETO OU ATIVIDADE
Identificação

Descrição da Realidade Objeto da Parceria

Justificativa

    
    A organização Não Governamental Humanizar Frei Roque Biscione foi fundada em 15 de junho de 2006, criada como pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos e possui duração por 
tempo indeterminado. 
A instituição realiza o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV na área da Assistência Social e está organizada dentro do Serviço de Proteção Social Básica, de acordo com o 
disposto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 
A ONG Humanizar possui abrangência municipal, incluindo os distritos de Ribeiro dos Santos e Baguaçu, contudo, a incidência de maior demanda se dá aos sujeitos residentes dos bairros, Jardim 
Santa Efigênia, Novo Pedregal, Jardim Boa Esperança, Cohab IV, CDHU III, Jardim São Francisco, Vila Miessa, Cecap ,Vila Cisoto, Harmonia I e II e Morada Verde. 
A instituição atende diretamente crianças, adolescentes e suas respectivas famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social. Vitima de violência doméstica, sexual, psicológica e 
estrutural como o desemprego, violação de direitos humanos e exposição a drogas ilícitas. 
É a partir do estudo e compreensão da realidade sóciodemográfica que se reconhece a importância em construir e desenvolver projetos que tornem possível assegurar com base no Estatuto da Criança 
e do Adolescente potencializar atividades educacionais, culturais, sociais, de esporte e lazer que contribuam para o desenvolvimento humano dos sujeitos e da comunidade local. 
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4.1

4.2

4.3

Objetivo Geral
OBJETIVOS E RESULTADOS

Objetivos Específicos

Proporcionar através das oficinas, qualidade de vida, disciplina, alegria, empoderamento, acesso ao esporte e cultura, como também, o desenvolvimento e no fortalecimento dos vínculos familiares e 
sociais, prevenindo a exposição de situações de risco e vulnerabilidade social;

•
Contribuir para inserção, reinserção e permanência das crianças e adolescentes no sistema educacional;

•
Estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades e talentos de crianças e adolescentes no universo artístico, cultural e tecnológico através das praticas nas oficinas socioeducativas oferecidas 
na instituição;

•
Oferecer atividades coordenadas entre si, atendendo as necessidades e interesses das crianças e adolescentes de acordo com cada faixa etária, respeitando o desenvolvimento físico e cognitivo de cada 
um; 
•
Propiciar ambiente favorável aos laços familiares, através da participação efetiva e constante da família em reuniões sistemáticas, atendimento técnico, grupos socioeducativos e atividades conjuntas com 
as crianças e adolescentes inseridas na instituição;

•
Promover sistematicamente a escuta, o atendimento e o encaminhamento de situações pertinentes à rede de serviços, bem como, a órgãos de sistema de garantia de direitos;

•
Realizar ações conjuntas com a rede socioassistencial e com os serviços de outras políticas públicas, visando à integralidade do atendimento prestado às crianças, adolescentes e seus familiares.


Resultados Esperados

° Desenvolver ações junto às famílias e comunidade, assegurando a proteção social, desenvolvimento humano, fortalecimento de vínculo familiar e prevenção a situações de violação de direitos humanos;

° Assegurar o desenvolvimento de potencialidades, habilidades e talentos de crianças a partir do cuidado e atenção as suas dificuldades;

° Promover a remuneração continua da equipe, encargos e manutenção do projeto.


 
 Oferecer um espaço de convivência e integração para crianças, adolescentes de (06 a 15 anos) e suas famílias, por meio de oficinas culturais, esportivas e  atividades do Serviço e Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 
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Objetivo Específico Ações/Atividades

Códig
o da 
Meta Meta Quant. Indicadores Início (Mês) Término (Mês) Meios de Verificação

Período de 
verificação

Desenvolver ações junto às 
famílias e comunidade, 
assegurando a proteção social, 
desenvolvimento humano, 
fortalecimento de vínculo familiar 
e prevenção a situações de 
violação de direitos humanos 

Rodas de conversas temática, 
Palestra educativas, Campanhas 
de conscientização, atendimento 
individual  entre outros.. 

1 Realizar, até  dezembro 
de 2026, no mínimo 12 
encontros mensais com a 
participação de familiares 
e membros da 
comunidade, com o foco 
na orientação sobre 
direitos, fortalecimento de 
vínculos familiares  e 
prevenção de situações 
de vulnerabilidade 
social. 
 

50 lista 1 12 Relatório Mensal

Assegurar o desenvolvimento de 
potencialidades, habilidades e 
talentos de crianças a partir do 
cuidado e atenção as suas 
dificuldades 

Preparar e disponibilizar uma 
Caixa Lúdica de Sugestão, 
acessível e atrativa, para que 
crianças e adolescentes 
possam, ao longo do ao, 
registrar de forma espontânea 
ou orientada suas ideias 
referente ( oficinas, lanches, 
passeios, Grupo de convivência 
temáticos e outras atividades...) 

2 Oferecer, até o final de 
2026, oficinas esportivas, 
culturais e lúdicas( 
exemplo, balé, dança, 
futebol, atletismo ...), 
baseada nos interesses 
das crianças e 
adolescentes, com 
participação de 70% do 
publico atendido, visando 
o estimulo de habilidade e 
potencialidades. 

1 12 Relatório Mensal

Promover a remuneração 
continua da equipe, encargos e 
manutenção do projeto 

Manter a prestação de contas 
atualizadas, buscar parcerias 
etc... 
 

3 Garantir, ao longo do ano, 
o pagamento integral da 
equipe e encargos legais 
e custo de manutenção do 
projeto durante os 12 
meses do ano. 

1 12 notas mensal

METAS  E INDICADORES
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6 METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO PROJETO OU ATIVIDADE

6.1 Metodologia de Execução das Metas
 
 
 
   A execução do plano de trabalho será desenvolvido a partir, da remuneração continua da equipe em geral, encargos e manutenção do desenvolvimento do projeto especifico.  Na particulariedade do SCFV as caracteristicas 
dos ciclos da vida são fundamentais na execução das atividades (oficinas e grupos de vivência), por isso, é parte metodologica contemplar está dimensão das caracteristicas dos ciclos da vida em conformidade com a escolha 
das oficinas e grupos de vivência cuidadosamente escolhido para execução deste serviço. 
 
° Oficina de Artesanato: terça e quinta ás das 16h ás 18h.- Segunda, quarta e sexta - feira das 8:00 ás 11:00. 
O trabalho com a arte aparece em todos os níveis como um recurso importante que beneficia todo o desenvolvimento da criança. Como resultado percebe-se o despertar da concentração, disciplina, criatividade e 
coordenação motora que são algumas das consequências do cuidado e aprimoramento de cada criança e adolescente contribuindo não só na Escola, mas    em toda a vida biopsicossocial do sujeito. 
 
° Oficina de Balé: segunda e quarta das 16h ás 18h. 
Sabemos que o desenvolvimento humano acontece em sua totalidade a partir e com o corpo do sujeito, é nas expressões motoras que também encontramos formas e possibilidades de existir e dar sentido ao universo 
subjetivo e a realidade. O não só aprimora toda nossa coordenação motora, mas também estimula a memória através de toda sequência de movimentos e musicalidade. Auxilia na capacidade cardiorrespiratória e reduz a 
ansiedade. 
 
° Oficina de Música e Percussão: segunda e quarta das 15:00 ás 17h - quarta 9h ás 11h. 
Todo trabalho promovido através dos recursos musicais contribui para a formação integral dos sujeitos. Sabemos que a cultura tem um valor predominante na transmissão dos comportamentos e formação do sujeito. Assim 
como a família o trabalho desenvolvido a partir das praticas musicais permite oferecer as crianças e adolescentes possibilidades de expressividades, sociabilidade, cooperação e pertencimento social. 
 
° Oficina de Futebol: segunda á sexta das 16h ás 18h. 
O esporte pode ser considerado para além de uma possibilidade de saúde física, um instrumento para o desenvolvimento social de cada criança e adolescente. Tem caráter transformador, pois interfere diretamente na 
redução de quadros de vulnerabilidades sociais. Como fonte produtiva de prazer opera enriquecendo os processos subjetivos de cada sujeito ao promover bem estar, socialização, trabalho em grupo, construção, cidadania e 
valorização da autoestima. Permite a busca pela autonomia e desenvolvimento pleno e saudável de cada um promovendo capacidades reflexivas aos sujeitos pensantes. 
 
° Oficina de Informática: segunda 8h ás 9h -15h as 17h, quarta 18h ás 19h, quinta 18h ás 17h e sexta 16h ás 17. 
 A era moderna e pós-moderna desafio e bombardeou os sujeitos com a grande onda tecnológica de informações digitais. A aceleração nos processos de comunicação digital exigiu de cada um o aperfeiçoamento e contato 
com as novas tecnologias. 
Como assegurado pelo Estatuto da Criança e do Adolescente é dever da família, escola e do Estado promover a saúde e acesso tecnológico. O objetivo é inserir os sujeitos no mundo digital que passou a ser uma ferramenta 
imprescindível ao trabalho, comunicação e aos modos de vida pós-moderna. Estar capacitado resulta nas possibilidades de maior inserção social. Além do desenvolvimento de habilidades tecnológicas permitirmos que as 
crianças e adolescentes se capacite melhor para o mercado de trabalho. 
 
° Oficina de Judô: segunda e quarta das 17h ás 19h. 
A prática de esportes entre crianças e adolescente é uma das formas de garantir o desenvolvimento da saúde cognitiva e psicológica dos sujeitos, oferece proteção a exposição as drogas, aumenta a capacidade cognitiva e 
trás benefícios de cooperação e socialização. O judô é uma arte centenária, é através do próprio corpo que o sujeito tenta derrubar ou conter o adversário. É uma prática de prevenção social, garantindo os direitos previstos no 
ECA 
 
° Oficina de Atletismo : segunda, quarta, quinta e sexta das 16h as 18h. quinta 8h ás 9h. 
Tem como objetivo trabalhar o desenvolvimento humano como um todo, além de ser uma modalidade esportiva  que fortalece as habilidade individuais e coletivo. 
 
° Oficina de Violão : quarta e sexta 16h as 18h. 
As oficinas de violão tem como objetivo despertar habilidades das crianças e adolescente, como também  trabalhar a coordenação motora, além de aprende a socializar, a expressar seus sentimentos. 
 
°Oficina do Brincar: Sexta - feira ás 16:30 as 17:30 
A oficina tem como objetivo promover o desenvolvimento integral por meio de atividades lúdicas, social, emocional criatividade e autonomia, convivência em grupo, respeitando a fase ada infância em que o brincar é essencial 
para a aprendizagem.  
 
 
° Grupos de Convivência : uma vez por semana.  
 Os grupos são desenvolvidos de acordo com as demandas observadas pela equipe técnica, com o foco nos três eixos do serviço. A temáticas serão desenvolvidas em percursos previamente estabelecidos, prezando pela 
essência da oferta do serviço. 
 
 
° Atividades com a família: Oficina de artesanato, roda de conversa e demais atividades. 
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TOTAL GERAL R$ R$ 367.720,00

Subtotal:  R$ 14.400,00 

Item: Quant.: Valor Unitário R$: Valor Mensal R$ Unidade:
Nº de 

Meses: Valor Previsto R$:
ENCARGOS 
TRABALHISTAS 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 MES 12 R$ 14.400,00

Subtotal
: R$ 353.320,00

Item: Quant.: Valor Unitário R$: Valor Mensal R$ Unidade:
Nº de 

Meses: Valor Previsto R$:
BIENIO 1 R$ 130,00 R$ 130,00 MESES 12 R$ 1.560,00
PSICOLOGA 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 MES 12 R$ 18.000,00
VALE CESTA 3 R$ 330,00 R$ 990,00 MESES 12 R$ 11.880,00
SERVIÇOS GERAIS 1 R$ 2.100,00 R$ 2.100,00 MES 12 R$ 25.200,00
ORIENTADORA SOCIAL 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 MES 12 R$ 18.000,00
PROVISÃO 13º SALARIO 4 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 MES 1 R$ 11.000,00
PROVISÃO FERIAS + 1/3 4 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 MES 1 R$ 11.000,00
ASSIST ADM E 
FINANCEIRO 1 R$ 3.400,00 R$ 3.400,00 MES 12 R$ 40.800,00
OFICINEIRO DE BALÉ 
FASE I 1 R$ 720,00 R$ 720,00 MES 12 R$ 8.640,00
OFICINEIRO DE JUDÔ 
FASE I 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 MES 12 R$ 12.000,00
OFICINEIRO DE DANÇA 
FASE I 1 R$ 720,00 R$ 720,00 MES 12 R$ 8.640,00
OFICINEIRO DO BRINCAR 
FASE I 1 R$ 800,00 R$ 800,00 MES 12 R$ 9.600,00
OFICINEIRO DE FUTEBOL 
FASE I 1 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 MES 12 R$ 24.000,00
OFICINEIRO DE 
ATLETISMO FASE I 1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 MES 12 R$ 19.200,00
OFICINEIRO DE 
PERCUSSÃO HARMONY 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 MES 12 R$ 33.600,00
OFICINEIRO DE 
ARTESANATO FASE I 1 R$ 1.350,00 R$ 1.350,00 MES 12 R$ 16.200,00
OFICINEIRO DE 
INFORMATICA FASE I 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 MES 12 R$ 16.800,00
OFICINEIRO DE 
INFORMATICA FASE II 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 MES 12 R$ 12.000,00
AUXILIAR OFINEIRO DE 
FUTEBOL FASE I 1 R$ 800,00 R$ 800,00 MES 12 R$ 9.600,00
OFICINEIRO DE 
ARTESANATO INFANTIL 
FASE I 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 MES 12 R$ 12.000,00
OFICINEIRO 
INSTRUMENTOS DE 
CORDA E SOBRO 1 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 MES 12 R$ 33.600,00

PLANO DE APLICAÇÃO

Obrigações Patronais

Vencimentos e vantagens fixas – pessoal
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8.1 TOTAL R$  R$ 367720 

Origem / Fonte de Recursos Fundo  Repasse R$ Contrapartida R$ Total R$
Estadual Secretaria de Assistencia Social  R$ 120.000,00 R$ 247.720,00  R$ 367.720,00 

Aplicação  R$ 0,00 

8.2 TOTAL R$  R$367.720,00 

Código da Despesa Natureza da Despesa  Origem / Repasse R$  Origem / Contrapartida R$  Valor Previsto R$ 

31.90.13 Obrigações Patronais R$ 14.400,00 R$ 0,00 R$ 14.400,00
31.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal R$ 353.320,00 R$ 0,00 R$ 353.320,00

8.3 Observações

Previsão de Receitas
RECEITAS E DESPESAS

Previsão de Despesas

ATENÇÃO! Justificar os valores ajustados!  
 
Vencimentos e vantagens fixas – pessoal - DIFERENÇA: -2.400,00

 
ATENÇÃO! Justificar os valores ajustados!  
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9.1

Parcela Valor Concedente R$ Valor Proponente R$ Total R$ Data Prevista
1 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/01/2026

12 R$ 10.000,00 R$ 20.643,37 R$ 30.643,37 10/12/2026
2 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/02/2026
3 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/03/2026
4 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/04/2026
5 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/05/2026
6 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/06/2026
7 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/07/2026
8 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/08/2026
9 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/09/2026

10 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/10/2026
11 R$ 10.000,00 R$ 20.643,33 R$ 30.643,33 10/11/2026

TOTAL R$ R$ 367.720,00 -R$                                              R$ 367.720,00

Parcelas e Valores
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$

Item Descrição do Item de Despesa Fornecedor 1 (R$) Fornecedor 2 (R$) Fornecedor 3 (R$) Média de Preços R$
Telefone:

Nome:
Telefone:

Nome:
Telefone:

Nome:
Telefone:

Nome:

Nome:
Telefone:

COTAÇÃO DE PREÇOS (Utilizar somente quando for exigida a cotação de preços, a depender do tipo de objeto) 

Nome:
Telefone:

Nome:
Telefone:
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Responsável Legal:
Cargo/Função:

Responsável Técnico:
Cargo/Função: ASSISTENTE SOCIAL

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as penas da lei, que esta entidade:

a)	preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiária de ajuste com o Município da Estância Turística de Olímpia, conforme exigido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente;
b)	informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o monitoramento e controle das etapas (ações) a serem executadas no âmbito deste Plano de Trabalho;
c)	prestará contas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados à execução do objeto deste Plano de Trabalho;
d)	manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta bancária específica da parceria;
e)	não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com órgãos públicos e que, portanto, não se submete às vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
f)	possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de seguir as 
normas legais;
g)	não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do Poder Executivo, o Chefe do Poder 
Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e membros do Poder Legislativo, os Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores e Promotores;
h)	nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações;
i)	não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
j)	não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2º grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da entidade, ou de agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade;
l)	não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz;
m)	esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei Federal nº 13.019/2014  e do Decreto Municipal nº 6.713/2017, tendo as condições legais de firmar a parceria com a 
administração pública municipal.

Olímpia-SP,

DECLARAÇÃO

MARCIO ANDRÉ PIMENTA
PRESIDENTE

DANUBIA RODRIGUES DE MORAIS

04/03/2026
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